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I - APRESENTAÇÃO

Mesmo diante do cenário macroeconômico analisado, buscou-se consolidar as premissas,

pressupostos e memória de cálculos das estimativas das receitas e das adequações das

despesas  do  Município  de  Patrocínio   para  o  exercício  de  2021. Todas  as  projeções

apresentadas  seguiram  critérios  técnicos  e  impessoais,  visando  oferecer  o  melhor

resultado para o Município. 

II – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS

O equilíbrio preconizado pela Lei Complementar 101/2000 quanto às finanças públicas

não tem como eixo apenas o controle da despesa, mas alcança também o controle das

receitas públicas, a efetiva previsão dos tributos de competência de cada ente federado e

sua efetiva arrecadação, o que se considera como requisito essencial à responsabilidade na

gestão fiscal.

Na esteira dos novos formatos introduzidos pela Lei Complementar em questão, também

a previsão de receitas ganhou novos elementos, o que até então não se exigia, tal como a

cabal demonstração da sua lógica de composição, como se depreende do caput do art. 12:

“as previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, considerarão os efeitos

das  alterações  na  legislação,  da  variação  do  índice  de  preços,  do  crescimento

econômico  ou  de  qualquer  outro  fator  relevante  e  serão  acompanhadas  de

demonstrativo  de  sua  evolução  nos  últimos  três  anos,  da  projeção  para  os  dois

seguintes  àquele  a  que  se  referirem,  e  da  metodologia  de  cálculo  e  premissas

utilizadas”.

Demais disso, nos termos exigidos pelo § 3º do artigo 12 da LRF, “o Executivo de cada

ente colocará à disposição dos demais Poderes e do Ministério Público, no mínimo trinta

dias  antes  do  prazo  final  para  encaminhamento  de  suas  propostas  orçamentárias,  os

estudos e as estimativas das receitas para o exercício subseqüente, inclusive da corrente

líquida,  e as respectivas memórias  de cálculo”.  Não bastam, com efeito,  os estudos e
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estimativas da própria administração, se lhe exigindo demonstrá-los perante os demais

poderes e o Ministério Público, no mínimo 30 (trinta) dias antes do encaminhamento do

projeto de lei orçamentária, o que se faz nesta oportunidade.

Tenha-se, por fim, que a obrigação verificada na LRF se refere apenas aos estudos e

estimativas  de  receitas  para  o  exercício  subseqüente  e  suas  respectivas  memórias  de

cálculo.  Todavia,  remetemos  também  o  demonstrativo  de  evolução  das  receitas  nos

últimos três anos, a projeção para o exercício corrente e os exercícios de 2021 a 2023, a

metodologia de cálculo e as premissas utilizadas.

III - DA EVOLUÇÃO DAS RECEITAS (2017 A 2019)

Em observância ao disposto no caput do artigo 12 da Lei Complementar Nº101/2000 está

demonstrado  a  evolução  das  receitas  nos  últimos  três  anos,  nos  anexos  da  Lei  de

Diretrizes Orçamentárias. 

Nos quadros demonstrativos está relacionada cada receita efetivamente arrecadada nos

respectivos exercícios, de 2017 a 2019, assim como as receitas arrecadadas nos primeiros

meses de 2020.

As fontes utilizadas são os balancetes dos meses de dezembro dos anos de 2017 a 2019,

os primeiros contendo os valores acumulados nos respectivos exercícios. 

O quadro demonstrativo é o retrato fiel das receitas efetivamente arrecadada, disposta de

forma  clara  e  simplificada,  já  com a  codificação  atualizada  em observância  com  as

últimas alterações realizadas através do Ementário da Receita Orçamentária para 2020, de

16 de outubro de 2019, observando também as Instruções Normativas: 4/01, 3/02, 1/03,

1/04,  5/11  e  7/13;  e  a  demonstrativo  da  evolução  das  receitas  segue  as  Instruções

Normativas:  6/01,  3/02,  1/03  e  1/04.  Ainda,  mantem  conformidade  com  a  Portaria

Conjunta nº 3, de 14 de outubro de 2008 e com a Portaria Interministerial nº163, de 04 de

maio de 2001, que dispôs sobre normas gerais para consolidação das contas públicas no
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âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, assim disposto no artigo 50, §2º,

da Lei Complementar nº101, de 04 de maio de 2000.

Embora  em  alguns  exercícios  a  codificação  utilizada  fosse  outra,  demonstrou-se  a

evolução já com a nova codificação para possibilitar a adequada observância do artigo 12

da LRF e contribuir na uniformização da codificação e da consolidação das contas dos

entes federativos.

IV – DA PROJEÇÃO DAS RECEITAS (2020 A 2023)

A projeção das receitas foi realizada para o período de janeiro de 2021  a dezembro de

2023, sendo demonstradas anualmente e de forma exigidas pela legislação. A projeção

também está demonstrada graficamente: evolução das Receitas Corrente e de Capital de

2017 a 2019, a composição provável das receitas municipais para o exercício de 2020.

Também,  nos  anexos,  está  o  quadro  demonstrativo  da  Receita  Corrente  Líquida

consolidada por categoria econômica, conforme disposto no inciso IV do artigo 2º e no

inciso I do artigo 53 da Lei Complementar Nº 101/2000. O período da referida RCL é de

janeiro  de  2017  a  dezembro  de  2019  destacando  os  seguintes  grupos  de  receitas:

Tributárias,  de  Contribuições,  Patrimoniais,  Industriais,  Agropecuárias,  de  Serviços,

Transferências  Correntes  (FPM,  IRRF,  ICMS,  IPVA,  IPI,  FUNDEB  e  Outras

Transferências) e Demais Receitas Correntes.

V - DAS PREMISSAS E METODOLOGIA UTILIZADAS E

MEMÓRIA DE CÁLCULO

As premissas utilizadas para as projeções das receitas foram que:

 a evolução das receitas observa uma determinada tendência;

 o valor  da  receita  de  um determinado  exercício  tende  a  ser  mais  próxima  do

exercício anterior do que dos anos mais distantes;

 o principal motivo para o crescimento nominal da receita é a inflação – variação

dos índices de preços; 4



 o principal motivo para o crescimento real da receita é a taxa de crescimento da

economia nacional;

 os efeitos de uma mudança da legislação tributária não se dão todos no primeiro

ano, mas apenas uma parte deles;

 o desempenho da economia mundial, principalmente dos parceiros comerciais do

país,  afeta  diretamente  na  economia  nacional  e,  por  conseqüência,  na  receita

municipal.

A metodologia utilizada foi decorrente da análise da evolução das receitas e dos demais

índices econômicos nacionais,  do estudo individualizado do comportamento de receita

arrecadada. Para a projeção da receita foi utilizado o sistema de ponderação no cálculo

decorrente da série histórica do período analisado, observando as premissas anteriormente

referidas, bem como o sistema de capitalização para “trazer” os valores arrecadados nos

anos anteriores a Valor Presente. 

No cálculo da receita esperada, projeção da mesma, foram atribuídos pesos aos valores

efetivamente arrecadados nos anos anteriores, privilegiando o último exercício.  Assim,

foram atribuídos  os pesos  70%, 20% e 10% para o primeiro,  segundo e terceiro  ano

anteriores ao exercício calculado, respectivamente. 

A Data Focal - ano utilizado para a comparação das receitas “trazidas” a valores atuais -

foi o exercício para o qual foram projetadas as receitas.

Na capitalização foi utilizado o regime composto, aplicando o índice inflacionário a cada 

período calculado.

Assim, a fórmula utilizada para a projeção da receita em cada exercício é a seguinte:

RECEITA PROJETADA = (Receita do 3º ano X inflação até a Data Focal X peso 10

+

Receita do 2º ano X inflação até a Data Focal X peso 20

+
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Receita do 1º ano X inflação até a Data Focal X peso 70)

 

        100 

X 

taxa de crescimento da economia nacional

X 

taxa de margem de erro da técnica (10%)

Para escolha do índice de correção da inflação foram analisados  diversos  indicadores

econômicos: IGP-M (FGV), INPC (IBGE), IPCA (IBGE), DÓLAR COMERCIAL, UFIR

e o SALÁRIO MÍNIMO. Foi comparado cada um deles com o comportamento da receita,

em relação a série histórica de 2017 a dezembro de 2019. Após análise, verificou-se que o

INPC (IBGE) é o que mais se aproxima da taxa da evolução da série, e, por isso, foi

escolhido como o índice de capitalização das receitas até a Data Focal. 

Os índices inflacionários de 2020 a 2023 foram estimados baseados na expectativa da

equipe econômica do Governo Federal e os recentes fatos conjunturais, sendo 4,50% para

2020 e mesmo índice para os demais exercícios, de 2021 a 2023.

VI – DA MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS

METAS ANUAIS

As metas anuais relativas às receitas e despesas, resultados nominal e primário e montante

da dívida pública foram elaboradas utilizando como parâmetro a metodologia de apuração

estabelecida na Instrução Normativa do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais

para emissão do “Relatório Resumido da Execução Orçamentária” e pela Secretaria de

Estado do Planejamento e Coordenação Geral de Minas Gerais para elaboração da Lei de

Diretrizes Orçamentárias do Estado. 

Para alcançar os resultados demonstrados foram utilizados os seguintes procedimentos:
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 Análise  dos  dados  extraídos  dos  Balanços  relativos  aos  anos  de  2017 a  2019,

fornecidos  pela  Contabilidade,  possibilitando  a  verificação  do  comportamento  da

receita e da despesa, nos anos anteriores;

 As projeções para o exercício de 2020, consignadas na Lei Orçamentária Anual;

 A previsão da receita para  2021 baseou-se na análise de cada categoria  de receita

verificando o comportamento da receita arrecadada no período de  2017 a  2019. Em

virtude da análise realizada foram utilizados vários critérios, conforme mencionados

nos anexos deste documento.

 Foram incluídos na previsão de receita, a título de recursos vinculados, os oriundos do

SUS, FUNDEB, Salário Educação, PNAE, PNAT, FNAS e convênios, por tratar-se de

recursos garantidos por lei ou convênios. Entretanto, se até o mês de julho de  2020

novos  convênios  forem negociados,  tais  valores  serão  incorporados  à  previsão  da

receita para  2021, a qual será colocada à disposição do Poder Legislativo no prazo

estabelecido no § 3° do artigo 12 da LRF;

 Os índices utilizados na previsão da receita para o período de 2020 a 2022 foram os

estabelecidos  no  Projeto  de  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  encaminhado  pelo

Governo Federal, projetando uma inflação de 5%, 5% e 5% para os anos de  2020,

2021 e 2022 e crescimento econômico de 2,0%, 3,0% e 5,0% respectivamente;

 Reportando ainda ao Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias do Governo Federal,

projeta-se um aumento do salário mínimo para R$1.079,27 em 2021 e em 2022 o

salário mínimo subiria para R$1.130,00. Os parâmetros utilizados na elaboração do

projeto consideram uma TJLP de 6% em 2020 a 2022 e uma expansão do PIB de

2,0%, 3,0% e 5,0% nesse período. O salário mínimo em 2020 está em R$1.045,00;

 A  despesa  foi  devidamente  ajustada  para  os  anos  subsequentes,  como  forma  de

garantir a obtenção de superávits primários positivos.
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VII – DAS FIXAÇÕES DAS DESPESAS

As despesas observarão ao princípio do equilíbrio, conceito surgido a partir da Lei de

Responsabilidade Fiscal, o chamado Equilíbrio Fiscal. A Lei Complementar nº 101/2000

exige-se mais que o equilíbrio, exige-se um superávit (fiscal), ou seja, a receita (primária)

deve  superar  a  despesa  (primária)  de  forma  que  o  saldo  possa  ser  utilizado  para

pagamento  do  serviço  da  dívida  pública.  E  assim  foi  elaborada  a  Lei  de  Diretrizes

Orçamentárias para orientar a fixação das despesas.

As receitas  e as despesas devem aparecer  de forma discriminada,  de tal  forma que se

possa  saber,  pormenorizadamente,  as  origens  dos  recursos  e  sua  aplicação,  fonte  por

fonte. 

O artigo 15 da Lei nº 4.320/64 exige também um nível mínimo de detalhamento: "...a

discriminação da despesa far-se-á, no mínimo, por elementos", assim, e em atendimento

as normas do TCEMG, as despesas deverão ser fixadas por elementos e fonte e destinação

de recursos, fechando os respectivos valores das fontes das receitas.

VIII – DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

Por fim, mais do que cumprir uma formalidade legal e debruçar sobre números e índices,

procurou-se descrever a técnica com o máximo de simplicidade para democratizar acesso

aos mecanismos da gestão financeira do Município de Patrocínio. 

Patrocínio,  24 de julho de 2020. 

Deiró Moreira Marra

Prefeito Municipal
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